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        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma da lei: aplaudir ao Sr. Manoel
Saturnino da Silva, pioneiro ma cidade de Colíder - MT.

JUSTIFICATIVA

MANOEL SATURNINO DA SILVA - Natural de Governador Valadares  – MG, chegou  em Mato Grosso no
ano de 1980 , reside em Colíder, Pioneiro de Colíder, é agricultor familiar, faz parte da Comunidade São
Jorge, contribui para a efetiva produção de alimentos. Motivo pelo qual merece os aplausos desta Casa de
leis. Para tanto, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente moção de aplausos.
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